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Este artigo tem como objetivo analisar a incidência do movimento de 

constitucionalização do direito privado nas relações jurídico-privadas desenvolvidas no 

ambiente digital, com ênfase na atuação da plataforma Facebook. Parte-se da premissa de 

que os direitos fundamentais não se limitam às relações verticais entre Estado e indivíduo, 

devendo também ser observados nas relações entre particulares, especialmente quando 

envolvem estruturas marcadas por forte assimetria de poder, como ocorre entre usuários 

e provedores de serviços digitais. Busca-se compreender de que modo os direitos de 

personalidade como a privacidade, honra e imagem, são considerados nas relações entre 

usuários e o Facebook, tanto nos termos contratuais impostos pela plataforma quanto na 

interpretação judicial desses conflitos. A partir disso, a pesquisa propõe responder à 

seguinte pergunta: de que modo os tribunais paulistas têm interpretado as cláusulas 

contratuais do Facebook à luz dos direitos fundamentais de personalidade, em especial 

nos casos envolvendo remoção de conteúdo? O estudo analisa como essas garantias 

constitucionais se articulam com a autonomia contratual exercida pela plataforma, 

especialmente nas cláusulas que regulam a moderação e a exclusão de conteúdo, 

considerando a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) 

como parâmetro de análise. O referencial teórico adotado inclui autores como Ingo 

Wolfgang Sarlet, Daniel Sarmento e Flávio Tartuce, que discutem a constitucionalização 

do direito privado e a aplicação dos direitos fundamentais nas relações entre particulares. 

Utiliza-se a técnica de pesquisa bibliográfica, com análise da literatura e de produções 

acadêmicas correlatas, além de pesquisa documental e jurisprudencial. A análise 

documental contempla os termos de uso do Facebook, com ênfase nas cláusulas que 

tratam de moderação de conteúdo, direitos dos usuários e mecanismos de apelação. A 

pesquisa jurisprudencial concentra-se em decisões proferidas pelo TJSP nos últimos cinco 

anos, selecionadas por meio das palavras-chave “retirada do ar”, “Facebook” e 

“conteúdo”, com o objetivo de identificar como o Judiciário tem interpretado os conflitos 

entre liberdade contratual e proteção dos direitos de personalidade nas relações 

estabelecidas com a plataforma. Conclui-se, de forma preliminar, que o TJSP tem 

demonstrado uma tendência crescente de aplicar a proteção dos direitos fundamentais nas 

relações digitais, reconhecendo a eficácia horizontal desses direitos no âmbito privado. 

Além disso, observa-se um aumento na responsabilização dos provedores, como o 

Facebook, especialmente em decisões que envolvem a remoção de conteúdo, indicando 
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uma postura judicial mais ativa na proteção da privacidade, honra e dignidade dos 

usuários. 
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